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   1 OBJETO 

 

Analisar os habeas corpus impetrados p Tribunal de 

Justiça do Rio Grande do Sul com a finalidade de revogar 

prisões preventivas decretadas, a partir disso, conhecer os 

discursos explanados pelos julgadores e suas 

peculiaridades e características principais. 
 

 

   2  RELEVÂNCIA 

 

A importância deste trabalho reside no fato de muitos 

julgadores verem no encarceramento uma forma de proteção 

social, sendo que, para isso, o Poder Judiciário só teria suas 

atividades legitimadas se efetuasse prisões. Confunde-se, 

nesta perspectiva, a eficiência judicial com o aumento das 

taxas de encarceramento, consequentemente a atividade 

judicial seria legitimada somente com a alta taxa de 

encarceramento. Logo, percebe-se que há uma inversão da 

lógica do instituto da prisão preventiva, uma vez que, ao invés 

de ser usada excepcionalmente, passou a ser massificada, 

banalizando-a.  

 

   3 METODOLOGIA 
 

Em um primeiro momento, a pesquisa será estritamente 

conceitual, pois foi realizada uma revisão bibliográfica no 

instituto da prisão preventiva e suas hipóteses de cabimento. 

Em seguida, parte-se para a análise dos dados coletados, qual 

seja, o conjunto de decisões, especificamente no que se refere 

às narrativas dos julgadores, tendo como campo de análise a 

primeira, segunda e terceira câmaras do Tribunal.  

 

 4 HIPÓTESE 

 

O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul utilizava 

majoritariamente, para a manutenção das prisões, o 

fundamento da garantia da ordem pública, atribuindo a este 

conceito o conteúdo de: (i) clamor público; (ii) gravidade do 

delito em abstrato e; (iii) periculosidade do agente. 
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